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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 124/2022 - ORIUNDO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 255/2022

PROCESSO SEI N.º 04016-00059575/2021-53
 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 124/2022 - ORIUNDO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS N.º 255/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE
DO DISTRITO FEDERAL - IGESDF E A EMPRESA GYNMEDICAL DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS MÉDICO
LTDA,  CUJO OBJETO É A AQUISIÇÃO DE OPME PARA O SERVIÇO DE CIRURGIA CARDÍACA DO
HOSPITAL DE BASE, a serem fornecidos em modo de CONSIGNAÇÃO.

 

 

O INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL – IGESDF, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o n.º
28.481.233/0001-72, constituído sob a forma de Serviço Social Autônomo (SSA), instituído pela Lei Distrital n.º 5.899, de 3 de julho de 2017, com nomenclatura
alterada pela Lei Distrital n.º 6.270, de 30 de janeiro de 2019, regulamentado por meio do Decreto n.º 39.674, de 19 de fevereiro de 2019, sediado no SHMS –
Área Especial – Quadra 101 – Bloco A, Brasília–DF, CEP: 70.335-900, neste ato representado por seu Diretor de Infraestrutura, Logística e Obras, o Sr. MARCOS
DUTRA VARGAS, portador do RG n.º 1**28** SSP/DF e inscrito no CPF 696.***.651-**, doravante denominado  CONTRATANTE  e, do  outro lado,  a empresa
GYNMEDICAL DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS MÉDICO LTDA, inscrita no CNPJ n.º 30.994.528/0001-94, estabelecida à AV ANA NUNES DE MORAIS, Nº
420, QUADRA 206 LOTE 01-28 LOJA 02, PRQ AMAZÔNIA, GOIÂNIA - GO, CEP: 74.835-370, telefone: (61) 9132-7777, e-mail: priscila@gynmedical.med.br, neste
ato representada por sua  Representante Legal, a  Sra.  PRISCILA MENDONÇA GUINE, portador  da carteira de identidade n.º F***732*  - DPF/DF, CPF n.º
***.801.***-75, na qualidade de CONTRATADA, têm entre si, na convergência de seus interesses, ajustado que mutuamente outorgam e aceitam, prometendo
fazer cumprir e respeitar por si e por seus sucessores, na forma da Lei, resolvem celebrar o presente TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 124/2022 -
ORIUNDO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 255/2022  – IGESDF​, conforme o Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF, consoante
Resolução CA/IGESDF N.º 04/2022 e Anexo, e segundo as seguintes cláusulas e condições.

 

1. DO PROCEDIMENTO

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento atende aos termos: 

 

(i) da solicitação de Prorrogação do CONTRATO N.º 124/2022 (90063050), apresentada pela área demandante (165492659); 

(ii) do Aceite e Proposta da CONTRATADA quanto à prorrogação (166814787 e 175524764);

(iii) da Declaração de Disponibilidade Orçamentária, emitida pela Coordenação de Custos e Orçamento (167715952); e

(iv) do Parecer SEI-GDF n.º 395/2025 - IGESDF/DP/SJUR/CJCT (174665841), emitido pela Superintendência Jurídica.

 

2. DO OBJETO

 

CLÁUSULA SEGUNDA - O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO N.º 124/2022 (90063050), por
mais 12 (doze) meses, a contar de 12 de julho  de 2025 a 12  de julho  de 2026,  com fundamento na Cláusula Sexta do Contrato Originário e no  artigo  39
do Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF.

 

3. DO VALOR

 

CLÁUSULA TERCEIRA  –  O valor total estimado da contratação  PERMANECERÁ  em  R$ 504.000,00 (quinhentos e quatro mil reais)
e,  compreendendo  todas as despesas ordinárias, diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação, conforme descritivo abaixo:

 

ITENS CÓDIGO MV DESCRIÇÃO     QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 5655

ESTABILIZADOR DE TECIDO CARDÍACO POR SUCÇÃO, USO EM
REVASCULARIZAÇÃO, ABERTURA PVC, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: BRAÇADEIRA, HASTE MULTIARTICULADA E

SAPATAS EM BORRACHA DE SILICONE. ESTERILIZADO EM ÓXIDO
DE ETILENO.

30 R$ 14.000,00 R$ 420.000,00

2 5654

SHUNT INTRACORONARIANO 1,0 MM A 2,75 MM. APLICAÇÃO:
CIRURGIA CARDÍACA. CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO.

PERMITE FLUXO DE SANGUE NA CORONÁRIA SOB
ANASTOMOSE. ESTÉRIL E EMBALADO

INDIVIDUALMENTE. (grade com numeração completa)

60 R$ 1.400,00 R$ 84.000,00
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https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=101687430&id_procedimento_atual=71978770&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110047423&infra_hash=76aafef6233489d7b9895b7075e32c4ce6e64f350b233bfae7d31f314509d3bade0c417aede0cc6d2560d47d6db09d0d104b68b26c57ae2a6715faa1d242e888b960bbdd0ed795d4f71f3de35c4bbad17205332cf6c2b77a2721121f4b526aa4
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=184570304&id_procedimento_atual=71978770&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110047423&infra_hash=dc9e0793215098f66b8e8b11088e5e8447c910af007f26cf3f9074836b79865ede0c417aede0cc6d2560d47d6db09d0d104b68b26c57ae2a6715faa1d242e888b960bbdd0ed795d4f71f3de35c4bbad17205332cf6c2b77a2721121f4b526aa4
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=186013305&id_procedimento_atual=71978770&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110047423&infra_hash=b4a9ce4583a595e4ae0938037d80ecc51d2862ea9b8709a7f859551483eeef38de0c417aede0cc6d2560d47d6db09d0d104b68b26c57ae2a6715faa1d242e888b960bbdd0ed795d4f71f3de35c4bbad17205332cf6c2b77a2721121f4b526aa4
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=195486409&id_procedimento_atual=71978770&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110047423&infra_hash=d827e94f27a070b4c74cdaba5ad743a0b9e3b192c45b41c95c66969549d9fc54de0c417aede0cc6d2560d47d6db09d0d104b68b26c57ae2a6715faa1d242e888b960bbdd0ed795d4f71f3de35c4bbad17205332cf6c2b77a2721121f4b526aa4
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=186994911&id_procedimento_atual=71978770&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110047423&infra_hash=72cf8f4339148c6873377cf65e5df368ffa75b5f3ff68cca4ce5c830ceb7efe7de0c417aede0cc6d2560d47d6db09d0d104b68b26c57ae2a6715faa1d242e888b960bbdd0ed795d4f71f3de35c4bbad17205332cf6c2b77a2721121f4b526aa4
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=194553552&id_procedimento_atual=71978770&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110047423&infra_hash=ef31102a129be031b306869ecb2eef3f62659482d2a895ab1b47e3e07a6da6b3de0c417aede0cc6d2560d47d6db09d0d104b68b26c57ae2a6715faa1d242e888b960bbdd0ed795d4f71f3de35c4bbad17205332cf6c2b77a2721121f4b526aa4
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=101687430&id_procedimento_atual=71978770&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110047423&infra_hash=76aafef6233489d7b9895b7075e32c4ce6e64f350b233bfae7d31f314509d3bade0c417aede0cc6d2560d47d6db09d0d104b68b26c57ae2a6715faa1d242e888b960bbdd0ed795d4f71f3de35c4bbad17205332cf6c2b77a2721121f4b526aa4
https://igesdf.org.br/wp-content/uploads/2022/08/Resolucao-CA-IGESDF-n%C2%B0-042022.pdf


VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 504.000,00 (quinhentos e quatro mil reais)

 

4. DA RESCISÃO A TERMO

 

CLÁUSULA QUARTA – Fica expressamente pactuado que a presente contratação poderá perder sua vigência antes do término do período
mencionado, podendo ser rescindido a termo, unilateralmente, no todo ou em parte, antes do término do prazo solicitado, em razão da conclusão de Processo
Regular que abranja o mesmo objeto da presente contratação, mediante envio prévio de comunicação à CONTRATADA, com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias, sem incidência de multa ou quaisquer penalidades.

 

5. DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

 

CLÁUSULA QUINTA - O CONTRATANTE providenciará a publicação do resumo desta prorrogação no sítio eletrônico do IGESDF na rede mundial de
computadores, na forma do Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF, bem como a publicação no Diário Oficial do Distrito Federal até o quinto
dia útil do mês seguinte à assinatura.

 

6. DA RATIFICAÇÃO 

 

CLÁUSULA SEXTA - Ficam mantidas as demais cláusulas e condições constantes do  CONTRATO  Originário e Termos Aditivos, observada a
conformidade com o Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF e a legislação aplicável à espécie. 

 

E assim, por estarem justas e acordadas sobre todas e cada uma das Cláusulas e condições aqui pactuadas, as partes assinam o presente
instrumento.

 

 

CONTRATANTE:

MARCOS DUTRA VARGAS

Diretor de Infraestrutura, Logística e Obras

Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal - IGESDF

 

 

CONTRATADA:

PRISCILA MENDONÇA GUINE

Representante Legal

GYNMEDICAL DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS MÉDICO LTDA​

 

Documento assinado eletronicamente por PRISCILA MENDONÇA GUINÉ, Usuário Externo, em
08/07/2025, às 16:42, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS DUTRA VARGAS - Matr.0001945-9,
Diretor(a) Executivo(a), em 09/07/2025, às 16:04, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 175534219 código CRC= 25AF470E.
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